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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R E T O 006/95 

li DU:> F'(jE 1:>0Br~E P.1 r,DEJ(fl.mt, DE CFd::orro ESF'ECI{d ... 
E Dr., oun~t-,s pf;:01J :i: nr'.Mc :i:r-,s 11 

JOSÊ EMILIO CARLOS LISBOA, Prefeito do Município d e 
Ang,,,tuba, cio E~, t i:H:lo d<-:-:• ~,i?ío P,,1 ulo, U!,, ,,,ndo 
atribui~aes que lhe foram conferidas por Lei, tendo 
v :i.~:-ti:I dett-~lrm:i.n,:\~i:'ú::i cio Tr·:i.bun,,,l clf:: ~-,u~; t :i.~i:'1 cio E!,;t ê'1clo 
s::to Pc:\ulo t •:• clf,: ccm'fnnn :i.d éH:lf:•: com ,,1 Lf:-:-:i. Mun:i. c::i.p,,,1 
008/95~ de 28.03.1995; 

D=E=C=R=E=T=A: 

no 

Fica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Especial 
no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reai s ) para paga·
mento da Precatória, período requisitorial 02/07/1993 a 
01/07/1994 e que se refere ao Processo ng 190/84; inte
ressado Hermelino de Oliveira Gra~a, na seguinte dota
~~º do or~amento vigente~ 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇ~O E FINANÇAS 
SETOR DE ADMINISTRAÇM 
SENTENÇAS JUDICIAIS 

106.7 
3191.01-0307021.2.003 SENTENÇAS JUDICIAIS 

ART. 2~) O Crédito Especial a que se refere o Artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes do excesso de 
ê\ ir ir(·: C e\ cl i:\ ~ ~X O ê'1 V f:•:• r· :i. ·f :i. C: r.'1 r· .... <,;; (-,:• l"I O C O I'' I'' <·:: l"I t (-:-: <-:;, X f:: I'' C :r. C: :i O u 

At=n·w 39._) Este Dec:n::d .o E•nt1•·.;u",:\ t·:m v:i.qor· n,,1 d · t,,1 ck: ~;ua pub1icc:1~t<o 
r·evo<.:, .-,,d c:·1 !,;. é·,~, d :i. s po!,, :i. ~:tk:!:', em cem t 1•· ,,. :i. o. 
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